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PARECER COMPLEMENTAR 

I – RELATÓRIO 

 

O presente Projeto de Lei retornou à discussão da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania na Reunião Ordinária do 

dia 17 de novembro do corrente ano. 

Naquela oportunidade, os ilustres Deputados Antônio 

Carlos Biscaia, João Campos, Flávio Dino e Antônio Carlos Pannuzio fizeram 

uso da palavra. Algumas críticas foram então formuladas, sobretudo para 

questionar a estrutura funcional intentada pela Proposição, considerada 

excessiva e dispendiosa para o erário. 

Na qualidade de Relator, observamos – a despeito da 

relevância dos argumentos aduzidos pelos ilustres parlamentares – que a 

discussão, tal como apresentada, resvalava em questões alheias à 

competência da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

considerando-se, a propósito, o despacho de tramitação exarado pelo 

Presidente da Casa: nossa apreciação estava, nos termos do art. 54 do 
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Regimento Interno, circunscrita aos aspectos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

A esse propósito, a Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público fora antes designada para a análise de mérito, e a Comissão 

de Finanças e de Tributação para, especificamente, cuidar da adequação 

orçamentária e financeira. 

 

II- VOTO 

No que diz respeito à análise da matéria, consideramos 

que cada uma das Comissões antecedentes desincumbiu-se a contento das 

respectivas designações regimentais – debatendo e modificando a proposição 

– , sendo esse também o nosso modesto desiderato. Para esse efeito, além 

das duas emendas da Comissão de Finanças, apresentamos também outras 

duas, sendo uma delas, inclusive, para escoimar a Proposição de vício de 

inconstitucionalidade, conforme argumentamos em nosso parecer original. 

Ademais, temos como certo que, de fato, nossa 

competência está limitada aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e 

da técnica legislativa. Assertivas sobre a oportunidade, a necessidade e a 

natureza da estrutura pretendida, ao nosso ver guardam pertinência com o 

mérito da matéria, em relação ao qual não podemos, nessa oportunidade, nos 

manifestar. 

De qualquer modo, em atenção às relevantes 

considerações dos meus pares e à importância do tema, gostaríamos de 

considerar que a estrutura funcional pleiteada trará, ao nosso ver, maior 

segurança e autonomia para que o Conselho possa desempenhar suas 

funções, não ficando à mercê das circunstâncias ou da boa vontade de outras 

instituições ou de terceiros.  

Além disso, gostaríamos de compartilhar, com os demais 

membros desta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, as 

considerações que o ilustre Procurador-Geral da República, Doutor Roberto 

Monteiro Gurgel Santos, respeitosamente, nos encaminhou no curso da 

discussão da matéria, expressando as razões que serviram de fundamento 

para a Proposição:  
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“CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 

PRESIDÊNCIA 

OFÍCIO NO 135/2010 BRASÍLIA, 10 DE NOVEMBRO DE 2010. 

Senhor  Deputado, 

Tramita perante a CCJ da Câmara dos 

Deputados o PL 5909/2009, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal 

e a Estrutura Organizacional do Conselho Nacional do Ministério 

Público, de que Vossa Excelência é o relator. Com o objetivo de 

subsidiar decisões, dirimir eventuais dúvidas e manter a V. Exa. a 

par do quadro administrativo do CNMP, esclareço os pontos a 

seguir. 

O CNMP, até hoje, não dispõe de quadro 

próprio de pessoal. Os servidores que aqui trabalham, de forma 

temporária e precária, provêem da carreira de servidores do 

Ministério Público da União. 

Uma série de atribuições administrativas 

sensíveis do CNMP são desenvolvidas pela Secretaria-Geral do 

MPU, porque a Secretaria-Geral do CNMP não possui condições 

materiais de desenvolvê-las em especial por não ter quadro próprio 

de servidores. É possível citar, por exempo, a folha de pagamento, 

toda a rotina de pessoal, com frequência, férias e registros 

funcionais, hospedagem e manutenção de bancos de dados de e-

mails, informações, cadastros nacionais. 

Temos realizado todo empenho para imprimir 

eficiência máxima na alocação dos recursos humanos. Contudo, o 

pequeno número de servidores face ao volume de tarefas e 

atividades, aliado ao fato de os servidores que estão à disposição do 

CNMP não possuírem quadro próprio e estarem destinados de forma 

precária a atividades fora de seu órgão de origem, o MPU, tem 

gerado sobrecargas excessivas, desgastes no ambiente ocupacional 

e espaços significatios para ocorrências de erros operacionais ou 

descontinuidade dos serviços. 
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Não obstante as graves dificuldades descritas, 

o CNMP está trabalhando na implementação de seu planejamento 

estratégico, com o desenvolvimento de 29 projetos prioritários, a fim 

de apresentar o melhor resultado de sua atividade como órgão 

fiscalizatório e definidor de políticas para o Ministério Público 

brasileiro. O gráfico abaixo demonstra o grande crescimento da 

atividade-fim do CNMP, já como resultado do espaço que tem 

buscado pelo sério cumprimento de sua missão constitucional. 

Esse cenário denota a necessidade de 

aprovação urgente do quadro próprio de servidores do CNMP, 

desvinculado do MPU, conforme proposto no PL 5909/2009, até 

porque o CNMP possui atribuição constitucional de fiscalizar o MPU 

e, portanto, a atual situação precária em que o órgão fiscalizador 

depende materialmente do órgão fiscalizado não deve ser perpetuar. 

De se notar, por fim, que sem a existência de 

quadro próprio e da estrutura adequada, o CNMP corre o risco de 

não atender às suas funções constitucionais e às expectativas que a 

sociedade sobre ele legitimamente desenvolve. 

Atenciosamente, 

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS 
Procurador-Geral da República 

Presidente do CNMP 

 

Nesse mesmo sentido, trazemos à consideração dos 

senhores parlamentares Nota Técnica explicativa da lavra do Secretário-Geral 

CNMP - AUTUAÇÃO DE PROCESSOS (2005/2010)
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do Conselho Nacional do Ministério Público, Doutor José Adércio Leite 

Sampaio, anexa ao presente parecer. 

Portanto, diante de tudo o que se coloca, nosso parecer é 

pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa do PL 5.909, de 

2009, das duas emendas da Comissão de Finanças e de Tributação, com a 

apresentação de duas emendas, sendo a primeira para superar a 

inconstitucionalidade apontada no parecer original, e a segunda para prever a 

celebração de convênio entre o Ministério Público e o Conselho Nacional. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2010. 

Deputado ELISEU PADILHA 

Relator 

2010.10595 
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